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Avenida Tiradentes, 628- Centro- Borebi - SP- CEP: 18.675-000 
Fone: (14) 3267-8900 

www.borebi.sp.gov.br prefeitura.borebi@hotmail.com 

L E I 304/2008 

CNPJ: 54.724.802/0001-73 

ADMINISTRAÇÃO 2005-2008 
11 BOREBI ACIMA DE TUD011 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO PLANO PLURIANUAL E 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAIS ATÉ O LIMITE DE R$ 36.000,00 
PARA FINS QUE ESPECIFICA 

"1 • .... "l ·-'~ 
N', >, <., " ' 

. , . . LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito Municipal de 
Borebi, Estado de.São Paulo; nó uso de suas atribuições. legai~; 

·".,_ 

' . 
' ' ' 

FAZ SABER,' que a Câmara Municipal de Borebi 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

' 

ARTIGO 1°- Fica aprovada a alteração do Plano Plurianual- Lei n°. 233/05 de 22 
de novembro de 2.005, conforme consta do anexo a está Lei. 

ARTIGO 2°.:. Para executar a ação neste exercício, fica o Executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais especiais até o limite de R$ 36.000,00 (trinta e seis -mil reais), 
considerando-se alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei n°. 278/07 de 19 de 
novembro de 2.007, em decorrência do disposto neste artigo e no anterior. 

ARTIGO 3° - Os créditos adicionais especiais serão classificados na seguinte 
funcional programática: 

02 - Poder Executivo 
02.08- Fundo Municipal de Sàúde 
02.08.10- Saúde 
02.08.10.302 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.08.10.302.0034 -Assistência Médica e Ambulatorial 
02.08.10.302.0034.2.031 - Subvenção à Associação Beneficente Hospital Nossa 
Senhora Da Piedade - Lençóis Paulista 
3.3.50.43.00- Subvenções Sociais ...................................................... R$ 16.000,00 

02.12- Encargos Gerais do Município · 
02.12.04- Administração 
02.12.04.123- Administração Financeira 
02.12.04.123.0004- Administração Geral 
02.12.04.123.0004.2.032- Indenizações e Restituições 
3.3.30.93.00- Indenizações e Restituições .......................................... R$ 20.000,00 
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Avenida Tiradentes, 628- Centro- Borebi- SP- CEP: 18.675-000 

Fone: (14) 3267-8900 

www.borebi.sp.gov.br prefeitura.borebi@hotmail.com 

CNPJ: 54.724.802/0001-73.' 

ADMINISTRAÇÃO 2009-2012 
"UNIDOS POR BOREBI" 

ARTIGO 4° - Os créditos adicionais especiais abertos no artigo anterior serão 
cobertos com a anulação parcial das seguintes dotações: 

02 - Poder Executivo 
02.08 - Fundo Municipal de Saúde 
02.08. 1 O - Saúde 
02.08.10.302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.08.10.302.0034- Assistência Médica e Ambulatorial 
02.08.10.302.0034.1.004 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de 
Saúde 
4.4.90.51.00- Obras e lnstalações ...................................................... R$ 16.000,00 

02.02- Administração e Finanças 
02.02.99- Reserva de Contingência 
02.02.99.999- Reserva de Contingência 
02.02.99.999.9999- Reserva ·de Contingência 
02.02.99.999.9999.0.999- Reserva de Contingência 
9.9.99.99.99.00- Reserva de Contingência ......................................... R$ 20.000,00 

ARTIGO 5° -·Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 02 de Maio de 2.008. · 

Prefeitura Municipal de Borebi, 25 de Junho de 2.008 . 

. 

. LUIZ AN~INOT; DANIEL 

Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria dos Se s Admin'rãtrativos em 25 de Junho de 2.008. 
-· ··r 

I 

ROBERTO SANTINO SASSO 
CRC 1 SP 169.149/0-6 
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ANEXO 11 -PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

INICIAL 

ALTERAÇÃO 

INCLUSÃO X 

EXCLUSÃO 

Municipio de Borebi 

PROGRAMA: Assistência Médica e Ambulatorial 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.08 

OBJETIVO: Subvenção à Assoe. Benef. Hospital N. S. Piedade - Lençóis Paulista 

JUSTIFICATIVA: Parceria para Desenvolvimento Programa Pró-Santa Casa 

JUSTIFICATIVAS.oAs'MoDIFICÀÇÕES ·;···· . 
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ANEXO 11 ·PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

INICIAL 

ALTERAÇÃO 

INCLUSÃO X 

EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

PROGRAMA: Admnistração Geral 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0004 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: Encargos Gerais do Município 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.12 

OBJETIVO: Indenizações e Restituições 

JUSTIFICATIVA: Indenizações e Restituições 

METAS 

44 0043-
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Indenizações e Restituições 

Indeniza ões e Restitui ões 

~~~~~,~~.t 
~~-~~~~úL 

J~STIFiéATIVAS DAS MODIFICAÇÕES : .... 
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ANEXO 11- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

INICIAL 

ALTERAÇÃO X 

INCLUSÃO 

EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

PROGRAMA: Assistência Médica e Ambulatorial 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.08 

OBJETIVO: Construção I Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 

JUSTIFICATIVA: Construção e Reforma de Unidades de Saúde 

AMPLIAÇÃO I REFORMA DAS UNIDADES DE SAÚDE 

PL. REFORMA DAS UNIDADES DE SAúDE 150 

FICATIVAS DAS. MODIFICAÇÕES',. 
· .. ' ... , ... , . . ,, 
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ANEXO 11- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

INICIAL 

ALTERAÇÃO X 

INCLUSÃO 

EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

PROGRAMA: Reserva de Contingência 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9999 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: Administração e Finanças 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.02 

OBJETIVO: Reserva de Contingência 

JUSTIFICATIVA: Atendimento ao Artigo 5° da Lei Complementar n° 101/00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 

,. '; ... ',L• 

48 0045 
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ANEXO 111- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

FUNÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

ALTERAÇÃO INCLUSÃO X 

Fundo Municipal de Saúde 
N° 02.08 

Saúde 
w 10 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

N° 302 

PROGRAMA 
CÓDIGO DO PROGRAMA 

Assitência Médica e Ambulatorial 
N° 0034 

EXCLUSÃO 

· ii\:·::1:'\,;•vllf.' d:;~.-r:~ ... : ;;,.,tf~~~.::;~,,\"':TIPOS DE·AÇ · ES:GOVERNAMEN'fAIS~··I•':: '.· ,. i·:~;;.~_~;·;:~í:~,u.•,;~l%.;J),•,·;~:;::,'31 

ATIVIDADE Subvenção à Assoe. Benefic. Hospital N. S. Piedade 
CÓDIGO DA ATIVIDADE N° 031 

0046 
44 
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ANEXO 111- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO X 

Municlpio de Borebi 

EXERCICIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

Encargos Gerais do Município 
N° 02.12 

FUNÇÃO Administração 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO Administração, Financeira 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 

PROGRAMA Administração Geral 
CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0004 

EXCLUSÃO 

.~;:,;;: ':'(·,·jl'(:r·,,,..:,~ .'I;-:.:.\ . .;•;;.;;;,_~·t·;·l (·'···TIPOS. DE.·AÇOES'GOVERNAMENTAIS:"::-::·â·:iê{: :;,!y;''.1tj-'ii:·1! rr.::.~.W:1\~~!!§(l~i'Hl 
ATIVIDADE Indenizações e Restituições 
CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL N° 32 
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ANEXO 111- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

FUNÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

ALTERAÇÃO X INCLUSÃO 

Fundo Municipal de Saúde 
. N° 02.08 

Saúde 

SUBFUNÇÃO Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N° 302 

PROGRAMA Assistência Médica e Ambulatorial 
CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 

EXCLUSÃO 

~~~~z.íi.•ll~~TIROS!DEfAÇOES~GOVERNAMENl'AIS~ ~~ ..... ~ ·"' .. ': ., .... 

PROJETO Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 
CÓDIGO DO PROJETO N° 1.004 
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49 
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ANEXO 111- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- PPA UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL ALTERAÇÃO X INCLUSÃO EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA Administração e Finanças 
CÓDIGO DA UNIDADE N° 02.02 

FUNÇÃO Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA FUNÇÃO N° 99 

SUBFUNÇÃO Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N° 999 

e PROGRAMA Reserva de Contingência 
CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9999 

lt+~~~t.litfr.!itll:t,m~!ll:ãlil:IROS.lDEtAÇOES~GOYERNAMENJAIS7.P'8~~~~~ 
OPERAÇÃO ESPECIAL Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL N° 0-999 

e 
'· 

• 
Cij 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERC(CIO 

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO ( X ) EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

PROGRAMA: ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.08 
OBJETIVO: SUBVENÇÃO À ASSOC. BENEF. HOSPITAL N.S. PIEDADE- L.P. 

JUSTIFICATIVA: PARCERIA P/ DESENVOLVIMENTO PROGRAMA PRÓ-SANTA CASA 

. . .:'.~ ;,.· 
''• ,· 

. . . ;.. . ' ~· ... 
. :.'.· 
. ,' . 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

INICIAL ALTERAÇÃO 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0004 

INCLUSÃO (X) EXCLUSÃO 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.12 
OBJETIVO: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

JUSTIFICATIVA: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

· ·! INDICADORES NO EXERCÍCIO ·_ '< 

INDICE 

'.,' 
• ' j ~' I ' -
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

INICIAL ALTERAÇÃO ( X ) INCLUSÃO EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

PROGRAMA: ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°: 0034 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N°: 02.08 
OBJETIVO: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE 

·.\ ... 

0052 
49 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

INICIAL ALTERAÇÃO ( X ) INCLUSÃO EXCLUSÃO 

Município de Borebi 

EXERCÍCIO: 2008 

PROGRAMA: RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°: 9999 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N°: 02.02 
OBJETIVO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

JUSTIFICATIVA: ATENDIMENTO DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO X 

Município de Borebl 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

FUNÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 

Fundo Municipal de Saúde 
N° 02.08 

Saúde 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
N° 302 

PROGRAMA Assistência Médica e Ambulatorial e CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 

EXCLUSÃO 

V!·.~~~\;'i;J,~~t.~,;;:r:';_;\~~i'.i:;·.:-;;~i·~~i:J;~·t'i'·:·,TIPOS;DEAÇOES~GOVERNAMENTAIS''·"":•.:-f;';t::~:':.•i,;:~:.:·:w·:~;·;?if·c;:,i'ft•!lW:~J~\>,7 

ATIVIDADE: Subvenção à Assoe. Benfeficente Hospital ,N. S. Piedade 
CÓDIGO DA ATIVIDADE N° 031 

0054 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL ALTERAÇAO INCLUSAO X 

Munlciplo de Borebl 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

Encargos Gerais do Município 
N° 02.12 

FUNÇAO Administração 
CÓDIGO DA FUNÇAO N° 04 

SUBFUNÇAO Administração Financeira 
CÓDIGO DA SUBFUNÇAO N° 123 

PROGRAMA Administração Geral · 
CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0004 

EXCLUSAO 

8'::blj'i'e(.·~iú~~!lt.~íl:r:·,;•; 'ir,:;n-;~ :-;-;,i<>:\TIPOS· DE·AÇOES ··GOVERNAMENTAIS· t·!n .. r· ;;rt·:·.: ·.:~,>:\{f-:;~;;'k~;.~r.~"'.-~~:7.ffíY 
ATIVIDADE: Indenizações e Restituições 
CÓDIGO DA ATIVIDADE N° 32 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÕES VOLTA DAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL 

Munlclplo de Borebl 

EXERC(CIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA 
CÓDIGO DA UNIDADE 

FUNÇÃO 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

ALTERAÇÃO X INCLUSÃO 

Fundo Municipal de Saúde 
N° 02.08 

Saúde 

SUBFUNÇÃO Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N° 302 

PROGRAMA Assistência Hospitalar e Ambulatorial e CÓDIGO DO PROGRAMA N° 0034 

PROJETO: Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde 
CÓDIGO DO PROJETO N° 1.004 

EXCLUSÃO 

0056 ':-;··· 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO UNIDADES EXECUTORAS 
E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

INICIAL X ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO 

Munlciplo de Borebl 

EXERCÍCIO: 2008 

UNIDADE EXECUTORA Administração e Finanças 
CÓDIGO DA UNIDADE N° 02.02 

FUNÇÃO Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA FUNÇÃO N° 99 

SUBFUNÇÃO Reserva de Contingência 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N° 999 

PROGRAMA Reserva de Contingência 
CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9999 

N° 0-999 
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